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Indicação Nº 60/2026

SOLICITO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, 
SOLICITANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O PAGAMENTO DA 
PRIMEIRA PARCELA E DA COTA ÚNICA DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO – IPTU.

                              

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES E VEREADORAS.

Apresento a V. Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente 
Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Paulo de 
Oliveira e Silva, solicitando a prorrogação do prazo para o pagamento da primeira 
parcela e da cota única do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em razão do 
atraso na entrega dos carnês aos contribuintes, bem como da indisponibilidade do 
referido documento no site oficial da Prefeitura Municipal.

A presente propositura fundamenta-se nas reiteradas manifestações de munícipes 
que relataram não ter recebido, até o presente momento, os carnês do IPTU referentes 
ao exercício vigente, tampouco conseguiram acesso às guias de pagamento por meio do 
portal eletrônico da Prefeitura.

Tal situação tem gerado consideráveis transtornos à população, sobretudo 
àqueles contribuintes que prezam pelo adimplemento pontual de suas obrigações 
tributárias e que, por circunstâncias alheias à sua vontade, encontram-se 
impossibilitados de efetuar o pagamento dentro do prazo originalmente estabelecido.

Cumpre destacar que a manutenção do prazo sem a devida disponibilização dos 
meios necessários para o pagamento afronta os princípios da razoabilidade e da boa-fé 
administrativa, podendo resultar em penalidades indevidas aos contribuintes, como 
incidência de juros, multas ou perda dos benefícios concedidos para pagamento em cota 
única.

Diante do exposto, a prorrogação do prazo para o pagamento da primeira parcela 
e da cota única do IPTU revela-se medida justa, sensata e necessária, garantindo 
isonomia de tratamento aos munícipes, bem como resguardando o interesse público e a 
credibilidade da Administração Municipal.
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Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 02 de fevereiro de 2026

Vereador Marcos Paulo Cegatti
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=90JV6CF133HA3Z7G, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 90JV-6CF1-33HA-3Z7G
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